
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Considerando que:

- As Unidade de Cuidados Intensivos respiratórias são vocacionadas para o tratamento de

doentes ventilados mecanicamente e que requerem monitorização frequente dos sinais vitais ou

de fisioterapia respiratória intensiva;

- Um doente com insuficiência respiratória sem tratamento em UCI pode morrer;

- A Unidade de Cuidados Intensivos do Hospital de Santa Maria, em Lisboa, é uma das maiores

e mais importantes do país;

- Para além das patologias respiratórias mais frequentes, as UCIs têm estado lotadas com

doentes COVID, cuja vida foi salva na maioria dos casos pela assistência prestada nestas

unidades.

- Esta quinta-feira, a UCI para doentes respiratórios do Hospital de Santa Maria foi encerrada

por falta de médicos.

Assim:

Tendo em Conta o disposto no artigo 156º, alínea d) da Constituição, e as normas regimentais

aplicáveis, nomeadamente o artigo 229º do Regimento da Assembleia da República, cujo nº3

fixa em 30 dias o limite do prazo para resposta;

Os Deputados do Grupo Parlamentar do CHEGA, abaixo-assinados, vêm por este meio requerer

à Ministra da Saúde, por intermédio de Vossa Excelência, nos termos e fundamentos que

antecedem, resposta às seguintes perguntas:

1 – É verdade que não foi possível garantir o número mínimo de médicos de forma a manter o



serviço em funcionamento?

2 – Quem garante o acompanhamento médico aos doentes internados na UCI do Hospital de

Santa Maria?

3 – Quantos pacientes estavam internados na UCI à data de hoje?

4 – Foram transferidos para outras unidades hospitalares? Quais?

5 – Existem camas noutras unidades hospitalares que garantam o atendimento dos doentes

referenciados para o Hospital de Santa Maria?

Palácio de São Bento, 30 de junho de 2022

Deputado(a)s

ANDRÉ VENTURA(CH)

BRUNO NUNES(CH)

DIOGO PACHECO DE AMORIM(CH)

FILIPE MELO(CH)

GABRIEL MITHÁ RIBEIRO(CH)

JORGE GALVEIAS(CH)

PEDRO DOS SANTOS FRAZÃO(CH)

PEDRO PESSANHA(CH)

PEDRO PINTO(CH)

RITA MATIAS(CH)

RUI AFONSO(CH)

RUI PAULO SOUSA(CH)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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